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1. Segurado 

 

Nome               CNPJ 

TRANS ZAAP TRANSPORTES LOGISTICA LTDA                        11.884.928/0002-83                                  

         

2. Vigência 

 

Início de vigência: às 24:00 horas do dia 330 de Junho de 2017. 

 

Término de vigência: às 24:00 horas do dia 30 de Junho de 2018. 

      

3. Objeto do Seguro 

 
Consideram-se bens segurados as mercadorias em geral, pertencentes a terceiros, coletadas 
e/ou entregues ao Segurado para transporte, por via pública, rodoviária, no território Brasileiro, 
não impedidos ao tráfego, contra a emissão de Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga 
ou ainda outro documento hábil conforme o Item 2 das Condições Gerais para o Seguro 
Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de 
Carga (RCF-DC), desde que averbadas concomitantemente no seguro obrigatório de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário Carga (RCTR-C), contratado nesta 
seguradora.  
 

4. Bens Não Compreendidos no Seguro 

 
Não estão compreendidos no presente seguro, em hipótese alguma, os bens ou mercadorias 
relacionadas no Item 5 “Bens Não Compreendidos No Seguro” das Condições Gerais do 
respectivo seguro, bem como: 
 
Embarques de mercadorias transportadas em veículos de passeio e / ou outros veículos não 
destinados e/ou não adequados ao transporte de cargas; 
Adubos; 
Algodão; 
Animais vivos; 
Antiguidades e coleções; 
Aparelhos celulares e suas partes, peças e acessórios; 
Armas, armamentos, munições e explosivos; 
Carne qualquer tipo (congelada/in natura), inclusive peixe, frango; 
Cassiterita; 
Cabos de Fibra Óptica; 
Cerâmica; 
Charque; 
Chumbo; 
Cigarros; 
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Combustível e seus derivados; 
Computadores suas partes e peças, Periféricos e Impressoras; 
Couro de qualquer tipo e em qualquer etapa de beneficiamento; 
Cristais; 
Defensivos Agrícolas; 
Derivados de petróleo, inclusive óleos lubrificantes; 
Equipamentos Médico Hospitalar; 
Estampilhas; 
Estanho; 
Fertilizantes; 
Grãos em Geral; Sementes em Geral; 
Inseticidas; 
Lâminas e Aparelhos de Barbear; 
Medicamentos; 
Mármores, granitos e similares; 
Minério de Molibdênio, Ferro Vanádio e Nióbio de Ferro; 
Níquel; 
Objetos de arte; 
Objetos de vidro (exceto auto peças); 
Pérolas; 
Pisos cerâmicos; 
Polímeros em geral; 
Porcelanas; 
Relógios; 
Smartphones e suas partes, peças e acessórios; 
Tablets e suas partes, peças e acessórios; 
TDI (Tolueno de Isocianato) e dióxido de titânio; 
Tolueno rafinado, silício metálico; 
Trafos e/ou Transformadores; 
Tratores, máquinas e implementos Agrícolas; 
Vacinas de qualquer tipo (de uso veterinário ou humano); 
Valores (dinheiro em espécie, moeda ou papel, ações, bilhetes de loteria, ordem de pagamento, 
vale alimentação, vale transporte, vale refeição, cartões de crédito, cartões telefônicos, cartões de 
estacionamento em geral, raspadinha, selos, talões de cheque, contas, notas, notas promissórias, 
comprovantes de débito, títulos, apólices, etc.); 
Veículos, caminhões e motos; 
Veículos trafegando por meios próprios; 
Vidros de qualquer tipo; 
Vitaminas; 
Zinco; 
Mercadorias e/ou embarcadores que possuam seguros específicos através de apólices em outras 
Seguradoras, com concessão de Dispensa de Direito de Regresso (DDR); 
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Observações: 

Se o segurado averbar bens ou mercadorias excluídos da cobertura desta apólice e este 
procedimento gerar cobrança involuntária de prêmio por parte desta Seguradora, mediante 
comprovação, será feita à restituição do respectivo prêmio recebido indevidamente. 
 
A Cobertura desta apólice aplica-se somente para danos à carga transportada. Perdas ou danos à 
terceiros, causados direta ou indiretamente pelas Mercadorias e Bens transportados, assim como 
por medidas sanitárias, poluição, radiação e contaminação, não estão cobertos por esta apólice. 

 
Mercadorias e/ou Embarcadores que possuam seguros específicos através de apólices em outras 
Seguradoras, com concessão de DDR, conforme relação abaixo: 
 
TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA - CNPJ: 44.990.901/0001-43 (exceto matéria-
prima o qual deve ser averbado diariamente) 
SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 61.070.694/0001-28 

 
5. Bens e/ou Mercadorias Específicas 

 

São consideradas mercadorias específicas as mercadorias expressamente relacionadas no item 
5.2 abaixo, as quais estão sujeitas à condições e sublimites próprios: 

 

5.1- Os embarques de mercadorias específicas constantes da relação abaixo somente estarão 
amparados por esta apólice / seguro, se atendidas na integridade às medidas de Gerenciamento 
de Risco, definidas no item 19. III abaixo, caso as regras de Gerenciamento de Riscos não sejam 
cumpridas integralmente, nos itens 19. III, a indenização ficará limitada ao sublimite indicado na 
Tabela de Mercadorias Específicas, limitado ao valor máximo do acúmulo permitido. 

     

    5.2 - Sublimites: 

Ficam estabelecidos para as mercadorias especificas abaixo definidas, os seguintes sublimites 
em um mesmo veículo/viagem: 

 

MERCADORIAS ESPECIFICAS 
SUBLIMITE 
MÁXIMO (R$) 

Aço em Chapas e Bobinas 40.000,00 

Alumínio em geral 40.000,00 

Açúcar 40.000,00 

Artigos de Higiene E Limpeza 40.000,00  

Artigos Escolares e de Papelarias 40.000,00 

Artigos Esportivos 40.000,00 

Artigos Fotográficos 30.000,00  

Artigos de Informática 30.000,00 

Auto Peças inclusive para Motocicleta 40.000,00 
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Balas, Chicletes e Doces em Geral 40.000,00 

Bebidas em geral 40.000,00 

Bicicletas (Partes Peças e Acessórios) 40.000,00 

Brinquedos 40.000,00  

Calçados (Tênis, Sapatos, Chinelos, Sandálias, Solados, Palmilhas e 
Correias) 50.000,00  

CD´s (Compact Disc), LD´s (Laser Disc.), DVD´s, Fitas Cassetes, Fitas 
de Vídeo, Cartucho de Vídeo Game 30.000,00 

Cartuchos para Impressoras e Copiadoras 40.000,00 

Café 25.000,00 

Conservas em Geral 60.000,00 

Confecções (Roupas Prontas, Cama, Mesa e Banho), Fios de Seda, 
Têxteis, Sintéticos e Tecidos em Geral 30.000,00  

Cosméticos e Perfumes 30.000,00  

Cobre 30.000,00 

Eletrodomésticos 30.000,00 

Equipamentos Eletrônicos 30.000,00 

Farinha de Trigo 50.000,00  

Ferramentas Manuais ou Elétricas (Furadeiras, Serras Elétricas, 
Lixadeiras etc.) 50.000,00 

Fechaduras e Ferragens em Geral 40.000,00 

Fios e Cabos Elétricos inclusive de telefonia 40.000,00 

Fraldas Descartáveis 40.000,00 

Fósforo 50.000,00  

Leite em Pó, Condensado ou Longa Vida 20.000,00 

Livros e Revistas em Geral 50.000,00 

Materiais Elétricos, Interruptores, Fusíveis e Semelhantes 40.000,00 

Reatores, luminárias e periféricos 30.000,00 

Óleos Comestíveis a Granel 60.000,00 

Óleos Comestíveis envazados/embalados 40.000,00 

Óleos Lubrificantes 50.000,00 

Papel e Celulose em Geral 50.000,00  

Pilhas/ Baterias (exceto de celulares) 30.000,00 

Pneus e Câmaras de Ar 30.000,00 

Produtos Alimentícios em Geral (Destinados à Alimentação Humana, 
sejam ou não Industrializados) 40.000,00  

Produtos Farmacêuticos (exceto medicamentos) 40.000,00 

Produtos Siderúrgicos 50.000,00 

Produtos Ópticos 50.000,00  
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Produtos Químicos 50.000,00  

Produtos Veterinários 50.000,00  

Rolamentos 50.000,00  

Tintas, Vernizes, Corantes, Pigmentos e Similares 40.000,00 

Tubos e Conexões de PVC 40.000,00 

 

Fica, porém, acordado que, se, individualmente, o valor das mercadorias específicas não 
ultrapassar o limite máximo estabelecido na tabela acima, ou ainda, se o acúmulo de duas ou 
mais mercadorias específicas, em uma mesma viagem, não ultrapassar o valor de R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais), respeitando-se o limite individual estipulado para cada uma, esta Seguradora 

considerará tal embarque como se integralmente fosse composto de mercadorias não específicas. 

 

6. Viagens 

 
Entre todas as cidades e/ou localidades do Território Brasileiro, desde que por via pública, 
rodoviária, não impedidas ao tráfego. 
 

7. Meios de Transportes 

 

Viagens Rodoviárias: Em veículos de propriedade do Segurado ou de terceiros, empregados 

habitualmente nos transportes de bens e/ou mercadorias por via rodoviária, devidamente 
licenciados, em bom estado de funcionamento e de conservação, providos de equipamento 
necessário à adequada proteção da carga, tudo conforme legislação em vigor, e dirigidos por 
profissional (motorista) regularmente habilitado à dirigir veículo de transporte de carga. 

 
Os motoristas, para todos os efeitos deste contrato de seguro, serão considerados prepostos do 
Segurado. 

 

8. Importância Segurada 

 

De acordo com o Capítulo 9 subitem 9.1 das Condições Gerais para o Seguro Facultativo de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC), a 
Importância Segurada corresponderá aos valores integrais dos bens ou mercadorias declarados 
nos Conhecimentos de Transportes Rodoviários de Carga, de acordo com as respectivas Notas 
Fiscais ou documento equivalente, objeto das averbações previstas no Item 13 destas 

Condições Gerais, e representará, em qualquer hipótese, o valor máximo indenizável pela 
Seguradora “em um sinistro” corresponderá ao Limite Máximo de Garantia (LMG) por 
veículo/acúmulo, escolhido pelo Segurado, de acordo com a Seguradora, e fixado na apólice. 
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9. Riscos Cobertos 

 

Os Riscos Cobertos são aqueles previstos no Item 3 das Condições Gerais para o Seguro 
Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de 
Carga (RCF-DC). 

 

Os riscos assumidos pela presente apólice aplicam-se, exclusivamente, às mercadorias em 
trânsito, iniciando-se no momento em que são colocadas no veículo transportador, no local 
de início da viagem contratada e termina imediatamente após a sua retirada do veículo, no 
local de destino da mesma viagem. 
 
Em hipótese alguma a cobertura se estenderá à permanência das mercadorias nos 
armazéns, pátios ou depósitos utilizados pelo segurado, de início, destino ou baldeação, 
para pernoite ou consolidação da carga, exceto quando as mercadorias estiverem 
embarcadas no veículo transportador, limitado a cobertura nos seguintes prazos máximos: 
 
 em dias úteis...............................................prazo máximo  de 48 horas; e 
 em fins de semana ou feriados.................prazo máximo de 72 horas. 
 
A cobertura concedida por esta apólice se estenderá aos percursos urbanos ou suburbanos para 
coletas e entregas de bens ou mercadorias, efetuadas pelo segurado, como complementares às 
viagens principais, comprovadas pelo documento fiscal do embarcador ou pela minuta de 
despacho. 

 

10. Cobertura para Container 

 
Fica entendido e concordado que, em caso de sinistro coberto no seguro de RCTR-C, a 
indenização será procedida pela forma de reembolso ao transportador, bem como esta 

Seguradora não se responsabilizará por danos materiais provenientes direta ou indiretamente do 
uso, desgaste ordinário e/ou deterioração gradual dos containers e por eventuais encargos ou 
tributos alfandegários a título de nacionalização ou de outra situação similar.  
 
A importância segurada de cada container deverá corresponder ao valor de mercado e no estado 
em que se encontre a ser declarado no CTRC ou documento equivalente, constando inclusive o 
n.º do container e marcas correspondentes, conforme a N.º 104 - Cláusula específica para 
transporte de containers. 
 

11. Riscos Não Cobertos 

 

Para fins deste seguro, consideram-se os riscos não cobertos aqueles expressamente 
convencionados no Item 4 das Condições Gerais deste seguro, que fazem parte integrante e 
inseparável desta apólice, bem como o estipulado nas Condições Especiais e Particulares 
constantes nesta apólice. 
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Observação: Fica excluído de cobertura em qualquer hipótese, durante a permanência nos 
armazéns, as mercadorias descarregadas e armazenadas (chamadas mercadorias de 
prateleira). 

 
12. Começo e Fim da Cobertura 

 
Os riscos cobertos pela presente apólice, durante o transporte propriamente dito, têm início no 
momento em que os bens ou mercadorias são recebidos pelo transportador, no local de início da 
viagem contratada, e terminam quando são entregues ao destinatário, no local de destino da 
mesma viagem, ou quando depositados em juízo, se aquele não for encontrado, conforme 
disposto no Item 7, das Condições Gerais para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do 
Transportador Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC). 
 

13. Limite Máximo de Responsabilidade 

 

Limite Máximo de Responsabilidade por veículo/acúmulo representa a quantia máxima fixada 

na apólice, que a Seguradora assumirá, em cada viagem de um mesmo meio transportador, ou 
por acumulação de bens e/ou mercadorias em porto, aeroportos ou outros locais previstos no 
contrato de seguro. 

A responsabilidade da Seguradora por veículo transportador / viagem / meio de transporte / 
evento e / ou por acumulação em qualquer localidade coberta por este seguro fica limitada a: 

 

 R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais): Para todas as mercadorias cobertas por este 
Seguro. 

 R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais): Única e exclusiva para Livros Didáticos. 

 R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais): Única e exclusiva para Máquinas, Equipamentos 
e suas partes e peças. 

 R$150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais): Única e exclusiva para Cerveja e 

Refrigerante, Alumínio em geral, Café, Cobre, Equipamentos Eletrônicos, reatores, 
luminárias e periféricos, pneus e câmaras de ar e fios e cabos elétricos de telefonia. 

 R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais): Única e exclusiva para Containers. 

 

A aceitação de embarques com valor superior ao constante nesta apólice dependerá de prévia e 
expressa concordância da Seguradora, consultada, por escrito, pelo menos 03 (três) dias úteis 

antes do início da viagem, e caso haja concordância por parte da mesma no atendimento ao 
solicitado, esta também deverá se pronunciar por escrito. 
 
Se o Segurado não submeter o risco ou se a Seguradora não aceitá-lo, dentro dos prazos 
estabelecidos neste artigo, o embarque referente ao referido risco não terá a cobertura concedida 
por esta apólice, não devendo, portanto, ser averbado na forma estabelecida no Item 13 destas 
Condições Gerais. 
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Fica ainda entendido e ajustado que eventual pagamento de prêmio sobre os valores superiores 
ao limite máximo de garantia da apólice não implicará o reconhecimento de cobertura, devendo o 
prêmio excedente ser restituído integralmente ao Segurado, independentemente da ocorrência ou 
não de sinistro. 
 

14. Taxas 

 
Será aplicada a Taxa Única de 0,025 %. 
 

15. Pagamento de Prêmio 

 

Prêmio Mínimo Mensal: Sempre que o prêmio apurado com base nas averbações e taxas deste 
seguro for inferior a: 

 

 R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais): Será cobrado esse valor como Prêmio Líquido Mensal, para 
manutenção e garantia das coberturas e condições previstas para este seguro, havendo ou não 
embarques, acrescido do IOF. 

 

Tal valor não justifica, nem autoriza a falta de qualquer comunicado de embarques para a 
Seguradora, o qual deverá ser processado no todo e no devido tempo, sob pena de sonegação e 
perda do direito a indenização. 

 

O prêmio será calculado aplicando-se a (s) taxa (s) prevista (s) nesta apólice aos valores 
averbados pelo Segurado, conforme anteriormente previsto. 

 
O pagamento do prêmio deverá ser efetuado pelo segurado mensalmente, até a data de 
vencimento prevista na nota de seguro, através da rede bancaria, mediante apresentação de 
fatura mensal, onde estarão incluídas todas as averbações de seguro feitos no mês 
correspondente, em conformidade com o previsto nos Item 13 das Condições Gerais para o 
Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento 
de Carga (RCF-DC).  
 
Caso ocorra atraso no pagamento será cobrado juros de mora de 0,033% ao dia e multa de 
2% sobre o valor devido, a partir da data do vencimento não quitado. 

 

16. Participação Obrigatória do Segurado 

 
Na ocorrência de Sinistro, coberto por esta apólice, serão aplicadas as seguintes Participações 
Obrigatórias do Segurado: 

1º sinistro:   P.O.S. de 10%  
2º sinistro:   P.O.S. de 15%  
3º sinistro em diante: P.O.S. de 20%  
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17. Averbação / Comunicação de Embarques 

 
A comunicação dos embarques à Seguradora deverá ser feita através de terminal por meio de 
“Averbação Eletrônica”.  
 
A simples digitação dos dados no coletor garante o seguro, desde que a mesma seja realizada 
diariamente (mesmo dia da viagem) obrigatoriamente, respeitando-se as demais condições da 
presente apólice. Na coleta a averbação deve ser feita logo após a chegada da mercadoria no 
escritório/depósito do segurado. 
 
Se, por qualquer problema de ordem técnica o processo for interrompido, a comunicação deverá 
ser feita diretamente à Seguradora, imediatamente, através dos fax: (11) 3041-3076. 
 
Qualquer problema de ordem técnica do sistema de averbação, que dificulte a transmissão 
eletrônica dos dados deve ser informado de imediato à empresa de informática credenciada pela 
seguradora para que seja sanado o problema. 
 

Nenhum embarque de valor superior ao limite de responsabilidade convencionado poderá ser 
averbado sem a expressa autorização da Seguradora que deverá ser consultada com 
antecedência mínima de 03 dias úteis. 

 

18. Cláusula de Sub-rogação  

 

Efetuado o pagamento da indenização, cujo comprovante valerá como instrumento de cessão, a 
Seguradora ficará sub-rogada, até o valor da indenização paga, em todos os direitos e ações do 
Segurado contra aqueles que, por ato, fato, ou omissão, tenham causado os prejuízos 
indenizados pela Seguradora, ou para eles concorridos. 

 

Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do segurado, seus 
descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins. 

 

É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extingam, em prejuízo do Segurador, os 
direitos de sub-rogação. 

 

19. Gerenciamento de Risco 

 

Fica entendido e acordado que a indenização de qualquer sinistro por força deste contrato 
dependerá do cumprimento integral das medidas de gerenciamento de risco abaixo 
estabelecidas: 

 

I. GRUPO A: Mercadorias não Específicas e/ ou Gerais (não 
relacionadas nos itens 4 e 5): 
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a) Para embarques com valor até o Limite Máximo de R$ 500.000,00, por veículo, evento ou 
acumulo: 
 Cadastro: Prévio cadastro / consulta e liberação do motorista, do 

ajudante próprio ou agregado e do veículo transportador. 
 Rastreamento: Não aplicável. 

 
II. GRUPO A: Mercadorias não Específicas e/ ou Gerais (não 

relacionadas nos itens 4 e 5) – Exclusiva para Livros 
Didáticos: 
 

a) Para embarques com valor até o Limite Máximo de R$ 800.000,00, por veículo, evento ou 
acumulo: 
 Cadastro: Prévio cadastro / consulta e liberação do motorista, do 

ajudante próprio ou agregado e do veículo transportador. 
 Rastreamento: Não aplicável. 

 
III. GRUPO B: Mercadorias Específicas (relacionadas no Item 5)  

 
a) Para embarques com valor até o sublimite máximo individual ou acúmulo de duas ou mais 

mercadorias específicas, em uma mesma viagem, (sempre se respeitando o limite individual 
estipulado para cada mercadoria) até o limite de R$ 100.000,00, por veículo, evento ou 
acúmulo: 
 Cadastro: Prévio cadastro / consulta e liberação do motorista, do 

ajudante próprio ou agregado e do veículo transportador. 
 Rastreamento: Não aplicável. 

 
b) Para embarques com o valor superior ao Limite Máximo Individual ou acúmulo de duas ou 

mais mercadorias específicas, em uma mesma viagem (sempre se respeitando o limite 
individual estipulado para cada mercadoria) acima de R$ 100.000,00 até o Limite Máximo de 
R$ 500.000,00 por veículo, evento ou acúmulo: 

 
 Cadastro: Prévio cadastro / consulta e liberação do motorista, do 

ajudante próprio ou agregado e do veículo transportador. 
 Rastreamento: Rastreamento / Monitoramento OU Escolta Armada em todo 

percurso. 
   
Mercadorias embarcadas no veículo transportador no Depósito ou Armazém  
 
Fica entendido e concordado que a indenização de qualquer sinistro por força deste 
contrato/apólice, dependerá do cumprimento integral das medidas de gerenciamento de risco 
abaixo estabelecidas.  
 

Medidas 
Protecionais 

SEGURANÇA ELETRÔNICA: é composta por Câmeras internas e 
externas, Alarmes internos, externos e perimetrais e central de 
controle. 
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CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV: é a Central de monitoramento 
ativo de imagens com gravação de imagens por, no mínimo, 30 dias. 

CONTROLE DE ACESSO: é o processo de controle de entrada e 
saída de Pedestres e Veículos. Ele deve garantir que o acesso ao 
interior da empresa ocorra apenas para Pedestres e Veículos 
autorizados. 

OU 

SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA: é composta porempresa de 
segurança devidamente credenciada no Ministério da Justiça e 
Polícia Federal, com vigilante devidamente habilitado e portando 
armamento condizente. 

CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV: é a Central de monitoramento 
ativo de imagens com gravação de imagens por, no mínimo, 30 dias. 

CONTROLE DE ACESSO: é o processo de controle de entrada e 
saída de Pedestres e Veículos. Ele deve garantir que o acesso ao 
interior da empresa ocorra apenas para Pedestres e Veículos 
autorizados. 

Importante: o veículo deverá permanecer monitorado e bloqueado durante o período 
que estiver dentro do armazém. 

 
Observação: Em caso de necessidade de pernoite se o embarque necessitar ser escoltada, a 
escolta deverá permanecer junto ao veículo transportador, e o motorista deverá contatar de 
imediato a Central de Monitoramento. O veículo deverá estar bloqueado e imobilizado até o 
reinício da viagem. 
 
Definição de Medidas de Gerenciamento de Riscos: 
 
O segurado devera utilizar-se exclusivamente da gerenciadora de risco de sua livre escolha, a 
qual foi informada pelo segurado e aceita por esta seguradora no ato da contratação deste 
seguro, conforme informado abaixo: 
 
MONITOR E BUONNY 
Cnpj: A INFORMAR 
 
Empresas de Gerenciamento de Risco e Cadastro de motoristas aprovadas/reconhecidas por 
esta seguradora: 
 

      Relação de Empresas de Gerenciamento de Riscos  

 

Angellira Gerenciamento de Riscos;  

ABM Gerenciamento de Riscos; 

Brasil Risk Gerenciamento de Riscos;  

Buonny Projetos e Serviços;  
Gertran Gerenciamento de Riscos Ltda; 
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Gestão de Tecnologia e Informação Tecnorisk;  

Golden Services Gerenciamento de Riscos; 

Guep Soluções Corporativas S/A  

GV Assessoria e Consultoria em Gerenciamento de Riscos;  

Komando Rastreamento de Veículos.  

Monisat Serviços de Informação e Monitoramentocia Satélite Ltda  

Monytor Consultoria e Treinamento;  

Multisat Sistema de Gerenciamento de Riscos;  

NO RISK Sistema de Segurança e Logística Ltda;  

NGO BRASIL; 

NOX Gerenciamento e Monitoramento de Risco Ltda - EPP  

Opentech Gerenciamento de Riscos; 

OT Net Serviços de Informação Ltda (Somente Cadastro e Consulta). 
Rodobens ADM e Corretora de Seguros; 

Servis Eletrônica Defense Ltda 

Skymark Gerenciadora de Riscos;  
Stratum Segurança; 
 

As consultas e liberações de motoristas e veículos deverão ser contratadas pelo Segurado e/ou 
Transportadores junto a empresa de Gerenciamento de Risco aprovadas/reconhecidas acima e 
legalmente autorizada para esta atividade. 

 

Os transportes somente poderão ser realizados após os motoristas, ajudantes e veículos forem 
considerados aptos através de documento (eletrônico e/ou por escrito) gerado pela empresa de 
Gerenciamento.  

 

Deverão ser respeitados os seguintes prazos: 

Motorista Funcionário / Registrado  Liberação Anual 

Motorista Agregado (*)   Liberação Semestral 

Motorista Avulso / Autônomo   Liberação prévia a cada viagem 

Veículos      Liberação Anual 

 

(*) Motorista agregado é aquele que possui contrato de prestação de serviço exclusivo com a 
transportadora, ou que tenha realizado no mínimo 12 (doze) viagens a serviço do Segurado nos 
últimos 12 (doze) meses concluídos até a data do novo serviço. 

 

 Se o caminhão não pertencer ao motorista, deverá ser feito consulta também do proprietário do 
caminhão. 

 
 Se for verificado que na data do embarque qualquer uma das partes 

(motorista/veículo/proprietário/ajudante) esteja em situação irregular no cadastro, o Segurado 
perderá o direito a indenização. 
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 Se antes do embarque não for realizada a consulta ao cadastro do conjunto motorista/veículo 
proprietário/ajudante e após uma ocorrência de sinistro, for verificado que todos estavam em 
situação regular, o Segurado participará de 25% dos prejuízos indenizáveis, além da 
participação obrigatória prevista na apólice.  

 
Obs: Fica autorizado o cadastro/consulta dos motoristas e veículos realizados em nome 
da empresa Transportadora Transgreco Ltda 

 
 

2) Rastreamento de veículos:  
  
2.1 – Durante a realização da viagem segurada, o veículo transportador deverá estar equipado 
com rastreador calibrado e comprovadamente monitorado via satélite ou GPRS ou WEB, por 
empresa de gerenciamento de risco especializada e legalmente autorizada para esta atividade. 
Os veículos deverão estar equipados com os seguintes equipamentos: 
 
Sensores: Computador de bordo (inteligência embarcada), sensor de desengate da carreta ou 
trava de 5ª roda (no caso de conjunto veículo carga articulados), sensor de ignição, sensores de 
abertura de porta da cabine (motorista e passageiro), sensor de vandalismo (violação de 
sistema). 
 
Atuadores: Teclado de comunicação corta combustível e/ou ignição, alarmes sonoros e 
luminosos, travas e/ou sensores das portas do baú e botão de pânico. 
Obs.: Devem estar em pleno funcionamento durante toda a viagem, sendo testados antes do 
início do transporte. 
 

2.2 – Frequência de Pedido de Posicionamento: deverá ser observado o tempo máximo de 
verificação de posição do veículo a cada 10 minutos para as áreas de risco e a cada 20 minutos 
para as demais regiões. 

 

2.3 – Pontos de Apoio: devem ser vistoriados e reconhecidos pelas empresas de gerenciamento 
de riscos, tendo condições mínimas de segurança. 

 

2.4. – Cobertura de sinal dos rastreadores: 

I. Tecnologia Satelital ou Híbrida (satélite e GSM/GPRS): 

 Cobertura para viagens estaduais e interestaduais. 

II. Tecnologia GSM/GPRS (celular): 

 Cobertura apenas dentro das regiões Sul e Sudeste do Pais. 

III. Tecnologia Radiofrequência: 

 Cobertura apenas nas regiões metropolitanas de São Paulo e Rio de Janeiro. 

 

2.5 – A empresa de monitoramento e gerenciamento de risco deve agir comprovadamente 
durante a viagem de transporte, antes, durante e depois da ocorrência de eventuais sinistros, e 
nunca devendo agir somente depois da ocorrência do sinistro. 
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2.6 – Controle e Conceito de Rastreamento para fins de cobertura: 

 Empresas de rastreadores são as fabricantes do equipamento de rastreamento. 
 Empresa de gerenciamento de risco são aquelas que monitoram os veículos que possuem 
estes tipos de tecnologias. 
 O rastreamento deverá ser contratado pelo Segurado, junto a empresas especializadas, 
legalmente constituídas. 
 Os equipamentos de rastreamento utilizados deverão possuir cobertura integral para todo o 
percurso de transporte da carga e autorizadas para esta atividade. 
 O equipamento e seus componentes devem estar calibrados e em plenas condições de 
funcionamento, aferidos no início de cada viagem. 

 

Tecnologia principal  

 

CONJUNTO DE 
RASTREAMENTO 

ELETRÔNICO 
(CRE) 

OBC (Computador de Bordo), Teclado de comunicação, Bloqueador 
(corta combustível, corta ignição ou sistema de frenagem 
independente), Alarmes sonoros e visuais, Sensor de desengate de 
carreta, e/ou Trava 5ª Roda, Sensores de portas da cabine (motorista e 
passageiro), Sensor de portas de Baú (porta traseira e lateral), e/ou 
Trava de portas do Baú (traseira e lateral), Sensor de ignição, Sensor de 
velocidade, Sensor de violação dos equipamentos de rastreamento, 
Sensor de violação de painel, Botão de pânico ou alerta, Controle 
externo pela central de rastreamento. 

  
Para carretas “abertas”, do tipo “Sider” e “Container” é dispensável a 

Trava do baú; 

 
Tecnologia de Contingência 

 

RASTREAMENTO 
ELETRÔNICO DE 
CONTINGENCIA 

(REC) 

FIXO: tecnologia de rastreamento de contingência fixada ao veículo 
transportador. 

MÓVEL (Isca / Vírus): tecnologia de rastreamento de contingência móvel, 
devendo ser aplicada junto a carga, preferencialmente dentro dela, de 
forma não aparente. 

  
O rastreamento eletrônico de contingência é uma tecnologia que emite posições e possibilita seu  
acompanhamento remoto. 

 
3) Escolta Armada: 

Havendo necessidade de Escolta Armada, o transportador deverá contratar a seu custo, 
empresa legalmente constituída para tal fim e deverá ser realizada por empresa e vigilantes, 
conforme as definições abaixo: 

 

 A empresa deve ser legalizada pela Polícia Federal e Ministério da Justiça para realizar a 
atividade de escolta armada de carga nos Estados em que se realizar o transporte; 
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 Os veículos de escolta devem ser identificados e rastreados / monitorados em todo o trajeto / 
percurso de transporte; 
 Os vigilantes (mínimo de dois) devem estar armados, devidamente habilitados para a tarefa 
através de curso específico e com suas licenças e autorizações vigentes, e; 
 Um meio de comunicação entre o conjunto transportador de carga e a escolta (celular ou 
rádio tipo Nextel) deve ser disponibilizado durante a operação. 

 
4) Comprovantes: 

Na ocorrência de um sinistro, o Segurado ou empresa contratada para prestação de serviço 
deverá fornecer a esta Seguradora toda a documentação que comprove o atendimento às 
Medidas de Gerenciamento de Risco estabelecidas: 

 Documentação que ateste a realização da pesquisa e/ou consulta de acordo com os critérios 
determinados e o respectivo comprovante de liberação do embarque, ambos devendo ser 
fornecidos pela empresa responsável pela prestação do serviço. 
 Especificação do sistema de rastreamento utilizado. 
 Em caso de acidente será obrigatório a apresentação de tacógrafo. 
 Sensores e atuadores instalados e status de funcionamento no momento do roubo. 
 Relatórios gerados pelo software do sistema de rastreamento identificando o histórico das 
posições do Conjunto Transportador de Carga e mensagens trocadas. 
 Relatório detalhando o roubo e as ações tomadas durante o monitoramento e após a 
ocorrência por parte do responsável pelo monitoramento. 

 

20.Transportadores Subcontratados 

 
Quando os transportes forem realizados por transportadores autônomos ou subcontratados 
sempre através de conhecimentos de embarque emitidos pelo Segurado, ficam estes, para 
todos os fins e efeitos, considerados prepostos do Segurado, não cabendo contra eles qualquer 
ação regressiva por sinistro indenizado pelo seguro. 

 
21. Procedimento em caso de sinistro 

 

Em caso de acidente no percurso rodoviário, perda parcial, avaria perceptível ou não à primeira 
vista e/ou roubo total ou parcial da carga - respeitado o início e fim dos riscos expressos nas 
Condições Gerais deste Seguro - em território nacional, do qual resultem perdas e/ ou danos à 
carga transportada, deverá ser acionada a ASSISTÊNCIA 24 HORAS CARGA NACIONAL: 
0800 772 2016, que encaminhará um representante habilitado para a apuração da causa, 

natureza e extensão dos danos, no local da ocorrência. 

 

Cumpre ao Segurado, por si ou seus prepostos, independente das medidas legais e 
administrativas a que está sujeito, tomarem todas as providências para defesa, salvaguarda e 
preservação do (s) objeto (s) segurado (s), bem como para minorar as consequências do sinistro 
e, ainda, agir de conformidade com as demais instruções das Condições Gerais para o Seguro 
Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desaparecimento de 
Carga (RCF-DC) eventuais instruções que receber da Seguradora. 
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Além das instruções acima, o segurado deverá tomar todas as providências, consideradas 
inadiáveis e ao seu alcance para resguardar os interesses comuns, tais como:  
 

 Providenciar o transporte e armazenagem dos bens ou mercadorias, de comum acordo 
com a Seguradora; 
 

 Prestar ao representante da Seguradora todas as informações e esclarecimentos 
necessários à determinação da causa, natureza e extensão das perdas e danos 
resultantes, entregando à Seguradora cópia dos documentos referentes ao registro oficial 
da ocorrência e as perícias locais, se realizadas, bem como a ficha de cadastro do 
motorista autônomo ou carreteiro, depoimento de testemunhas, manifestos, 
conhecimentos e notas fiscais dos bens ou mercadorias e cópia do contrato firmado com 
o transportador comercial, autônomo ou agregado. 

 

O Segurado, não tem, em caso algum, o direito de abandonar o (s) objeto (s) salvado (s) ou 
danificado (s) qualquer que seja a extensão do prejuízo verificado. 

Fica entendido e concordado que as despesas de vistorias serão sempre por conta do 
requerente em caso de reclamação improcedente. 

 

22. Indenização 

 
De conformidade com o Capítulo 21 das Condições Gerais para o Seguro Facultativo de 
Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário por Desvio de Carga. 

 
23.  Cláusula de Rescisão 

 
O presente contrato pode ser rescindido, a qualquer momento, mediante acordo entre as partes, 
com exceção dos riscos em curso. 

 
24. Anexos 

 

São partes integrantes e inseparáveis do presente contrato de seguro as Condições Gerais, 
abaixo relacionada e anexa: 

 Condições Gerais para o Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário por Desaparecimento de Carga (RCF-DC). 

 Nº 104 - Cláusula Específica para Transporte de Containers. 

 

25. Foro 

 
O foro do domicílio do Segurado é competente para dirimir toda e qualquer controvérsia relativa 
ao presente contrato. 
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26. Outros Seguros 

 
Declaramos que a presente proposta/apólice tem como finalidade o averbamento/cobertura de 
todos os embarques realizados por esta Transportadora, não havendo, portanto outra(s) 
apólice(s) em vigor para cobertura de outros bens/mercadorias. 

 
27. Seguro 

 
Seguro de RCF-DC, de conformidade com a Circular SUSEP Nº 422/2011. 

 

28. Observações Importantes 

 

 Seguro emitido de acordo com o Pedido do Corretor. 

 O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação a sua comercialização. 

 Ratificam-se as demais condições da apólice que não tenham sido alteradas pela 
presente Especificação. 


